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Elementos que Constituem o Plano

Entidade proprietária da cartografia: AMLEI/Municípios associados
Entidade produtora: Nível, Lda
Data de edição: Data do vôo - Julho e Novembro de 2007. Completagem de campo de Abril a Novembro 2008
Série cartográfica oficial a que pertence: SNC 10K
Data e número da homologação e entidade responsável pela homologação: Homologação pelo IGP em 16/03/2011, processo nº 75
Sistema de referência, datum e projecção cartográfica: Elipsóide de Hayford, Projeção de Gauss-Kruger, Datum 73, Datum Altimétrico de Cascais
Exatidão posicional: Melhor ou igual que 1,5 metros (para os elementos obtidos por processos fotogramétricos, topográficos e/ou digitalização)
Exatidão temática: Erros de omissão e de comissão (excesso) inferiores a 5%
Precisão posicional nominal das saídas gráficas: 3,27 m

Estradas nacionais desclassificadas, sob jurisdição da EP

Rede Rodoviária

EQUIPAMENTOS

Defesa Nacional
Área de desobstrução - Base Aérea nº 5 
(Monte Real)

Decreto n.º 41793, de 8 de agosto de 1958

INFRAESTRUTURAS

Rede Elétrica Nacional

d Infraestrutura de produção de energia elétrica

³±d
Infraestrutura de transformação de 
energia elétrica

Decreto-Lei n.º 43 335, de 19 de novembro de 1960
Decreto Regulamentar n.º 1/92, de 18 de fevereiro 

Gasoduto

Gasoduto

)D Infraestrutura Associada

1.º Escalão

2.º Escalão

Decreto-Lei nº 11/94, de 13 de janeiro
Decreto-Lei nº 8/2000, de 8 de fevereiro

Rede rodoviária nacional e rede nacional de autoestradas

IP1 (A1) Decreto-Lei n.º 294/97, de 24 de outubro
   Edifícios - 40m do limite da plataforma da estrada e nunca a menos de 20m da zona da autoestrada
   Instalações de caráter industrial - 70m do limite da plataforma e nunca a menos de 50m da zona da autoestrada

Infraestrutura de transporte de energia elétrica

Z Alta Tensão

Z Média Tensão

Z Muito Alta Tensão

Rede municipal

IC 8 (A34)

IC 8

Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   35m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 15m da zona da estrada

IC1 (A17) Decreto-Lei n.º 215-B/2004, de 16 de setembro
   Edifícios - 40m do limite da plataforma da estrada e nunca a menos de 20m da zona da autoestrada
   Instalações de caráter industrial - 70m do limite da plataforma e nunca a menos de 50m da zona da autoestrada

Estradas regionais, sob jurisdição da EP

Estrada Regional, sob jurisdição da EP Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   20m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 5m da zona da estrada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

Estrada Nacional Desclassificada, 
sob jurisdição da EP

Estrada Regional, sob jurisdição da CMP Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   20m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 5m da zona da estrada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

Estrada Nacional Desclassificada, 
sob jurisdição da CMP

Estrada Municipal
Caminho Municipal

Via férrea

Rede Ferroviária
Para identificação das Zonas de Proteção consultar a lei vigente

Estação / Apeadeiro

RECURSOS NATURAIS

Recursos Hídricos

Domínio Hídrico

Cursos de Água

Domínio Público Marítimo

Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, alterada
pela Declaração de Retificação n.º 4/2006, de 16 de janeiro 

Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pelo 
Decreto-Lei n.º 245/2009, de 22 de setembro, e revista 
e republicada pelo Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho

Linha de Água

Linha da Máxima Preia-mar de Águas Vivas 
Equinociais (LMPAVE)

Lago e Lagoa

Recursos Geológicos
Recursos Minerais

Área de Reserva A, B, D, E
   Decreto Regulamentar n.º 31/95, de 22 de novembro

Área Cativa Barracão / Pombal
   Portaria n.º 448/90, de 16 de junho
Pelariga / Redinha
   Portaria n.º 733/94, de 12 de agosto

Decreto-Lei n.º 90/90, de 16 de março 
   2908 - Alto dos Crespos n.º 1
   4039 - Vale do Poço n.º 2
   4041 - Vale do Poço n.º 3
   4241 - Barrocal n.º 2
   4870 - Troviscais da Cavadinha
   4919 - Chão Queimado
   5057 - Barrigueira
   5190 - Cavadas I
   5191 - Vale Moleiro
   5192 - Vale Poço - Charneca
   5236 - Roussa de Cima (Alto dos Crespos, n.º 3)
   5258 - Vale de Sougue
   5316 - Vale da Fonte n.º 3
   5351 - Vale do Poço n.º 4
   5380 - Vale de Coimbra n.º 3
   5381 - Charneca da Redinha
   5382 - Maranho n.º 6
   5422 - Fontanheira
   5423 - Cavadas II
   5441 - Cimo do Outeiro
   5442 - Madorno
   5582 - Vale da Sobreira
   5587 - Vale de Nelas
   5595 - Nasce-Água
   5660 - Bacharéis
   5679 - Os Três Teares
   5695 - Vale de André
   5703 - Roussa
   5716 - Barrinho n.º 2
   5740 - Fontanheira II
   5766 - Outeiro da Ranha
   5922 - Vale de Coimbra
   5927 - Silveirinha
   6205 - Pedreira do Vale Gravio
   6227 - Casal Fernão João
   6419 - Casconho
   6528 - Guia
   6580 - Charneca da Guia
   6555 - Vale Galego

Pedreira (Massa Mineral)

Recursos Hidrogeológicos
Fonte da Saúde
Fonte das 5 Bicas 

Aviso n.º 2560/2000, de 5 de abril, 
retificado pela Retificação n.º 1013/2001, de 26 de novembro

Perímetro de Proteção de Águas de Nascente

!(

Águas de Nascente

Zona Próxima de Proteção

Concelho de Pombal (CAOP 2012.1)

Limite de Freguesia (CAOP 2012.1)

G
G G G

G
GGGG

E

E E E E

EEEE

Linha de Água Desmaterializada

Servidão Radioelétrica

Y Y Y

Y Y Y

Zona de servidão radioelétrica Decreto-Lei n.º 597/73, de 7 de novembro
Despacho Conjunto n.º A-23/97-XIII, de 30 de março

Vértices ou Marcos Geodésicos
Decreto-Lei n.º 143/82, de 26 de abrily Vértice Geodésico

PATRIMÓNIO

Bens Imóveis Classificados

³±MN Monumento Nacional
AT LO 6 - Igreja do Convento do Louriçal / Igreja do Santíssimo Sacramento
   Decreto nº 29604, DG nº 112, de 16-05-1939
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Decreto de 16-06-1910, DG nº 136, de 23-06-1910
AT PO 65 - Torre do Relógio Velho
   Decreto nº 29604, DG nº 112, de 16-05-1939

³±IP Interesse Público AT B1 - Arco Manuelino em Abiúl
   Decreto nº 5/2002, de 19 de fevereiro
AT AB 8 - Igreja Matriz de Nossa Senhora das Neves
   Portaria nº 740-EE/2012, de 31 de dezembro
AT GU 5 - Ermida de Nossa Senhora da Guia
   Decreto nº 95/78, de 12 de setembro
AT LO 2 - Capela da Misericórdia do Louriçal (e 
Casa do Despacho / Hospital da Misericórdia)
   Decreto nº 47984, DG nº 233, de 06-10-1967
AT LO 7 - Igreja de S. Tiago, Matriz do Louriçal
   Portaria n.º 623/2013, de 20 de setembro
AT LO 8 - Pelourinho do Louriçal (Cruzeiro do Louriçal)
   Decreto nº 23122, DG nº 231, de 11-10-1933
AT PO 8 - Casa Arte Nova
   Portaria nº 740-EQ/2012, de 31 de dezembro
AT PO 14 - Celeiro do Marquês de Pombal (ou 
‘’Celeiro da Quinta da Gramela’’)
   Decreto nº 67/97, de 31 de dezembro
AT RE 10 - Igreja de Nossa Senhora da Conceição, 
matriz de Redinha
   Decreto nº 39521, DG nº 21, de 30-01-1954
AT RE 12 - Pelourinho de Redinha 
   Decreto nº 23122, DG nº 231, de 11-10-1933

³±IM Interesse Municipal AL RE 1 - Abrigo com Gravuras Rupestres no Vale do Poio Novo
   Decreto nº 67/97, DR nº 301, de 31-12-1997

Zonas Gerais de Proteção e Zonas Especiais de Proteção
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Portaria DG, 2ª série, nº 12 de 15 de janeiro de 1947 

Zona "non aedificandi"

Zona Especial de Proteção
AT AB 8 - Igreja Matriz de Nossa Senhora das Neves
   Portaria nº 740-EE/2012, de 31 de dezembro
AT LO 7 - Igreja de S. Tiago, Matriz do Louriçal
   Portaria n.º 623/2013, de 20 de setembro
AT PO 8 - Casa Arte Nova
   Portaria nº 740-EQ/2012, de 31 de dezembro
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Portaria DG, 2ª série, nº 12 de 15 de janeiro de 1947 
AT PO 14 - Celeiro do Marquês de Pombal (ou ‘’Celeiro da Quinta da Gramela’’)
   Portaria nº 435/2012, de 14 de setembro 
AT PO 65 - Torre do Relógio Velho
   Portaria nº 740-BX/2012, de 24 de dezembro
AT RE 10 - Igreja de Nossa Senhora da Conceição, matriz de Redinha
   Portaria nº 737/2005, de 12 de julho 

Zona Geral de Proteção Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro
   AT AB 1 - Arco Manuelino em Abiúl
   AT GU 5 - Ermida de Nossa Senhora da Guia
   AT LO 2 - Capela da Misericórdia do Louriçal (e Casa do Despacho / Hospital da Misericórdia)
   AT LO 6 - Igreja do Convento do Louriçal / Igreja do Santíssimo Sacramento
   AT LO 8 - Pelourinho do Louriçal (Cruzeiro do Louriçal)
   AT RE 12 - Pelourinho de Redinha

Recursos Agrícolas e Florestais

Recursos Ecológicos

NA CR 1 - Pinheiro Bravo
   Aviso nº 12/2007, de 20 de abril, da Autoridade Florestal Nacional
NA CR 2 - Pinheiro Bravo
   Aviso nº 12/2007, de 20 de abril, da Autoridade Florestal Nacional
NA LO 1 - Plátano
   Aviso nº 4/2009, de 18 de maio, da Autoridade Florestal Nacional
NA SL 1 - Carvalho-cerquinho; Carvalho-português
   Aviso da Direção de Serviços de Produção Florestal - Direção-Geral das Florestas, DR nº 178, II Série, de 3 de agosto, de 1990

È Árvore de Interesse Público

MN Urso
   Decreto de 24 de dezembro de 1901
   Decreto de 24 de dezembro de 1903

Resolução do Conselho de Ministros n.º 76/2000, de 5 de julho Rede Natura 2000 - Sítio 
Sicó-Alvaiázere (PTCON0045)

Regime Florestal Total
Y Y
Y

Y
Y

Y
Y YY Y

Y
Y

Y
Y

Y YY Y Y Y

Zona Intermédia de Proteção

Perímetros de proteção

Captações de Água Subterrânea destinadas ao Abastecimento Público
F1 e F2 
   RCM nº 34/2006, de 28 de março
PS1 e PS2
   RCM nº 58/2007, de 24 de abril
12B (JK1), 12C (MF7) e 12D(SL2)
   Portaria nº 347/2012, de 29 de outubro
15A (MF3), 15B(JK3), 15C(MF12) e 15d (MF14)
   Portaria nº 357/2012, de 31 de outubro
8A (SO1) e 8B (MF2)
   Portaria nº 395/2012, de 30 de novembro
P1-200, P2-200 e P2-100C 
   Portaria nº 34/2013, de 29 de janeiro
4A (AC1)
   Portaria nº 72/2013, de 15 de fevereiro
31A (JK7) e 31B (MF6) 
   Portaria nº 73/2013, de 15 de fevereiro
34B (MF10) e 34C (MF15) 
   Portaria nº 77/2013, de 18 de fevereiro

!(

Captação

Zona de Proteção Imediata

Zona de Proteção Intermédia

Zona de Proteção Alargada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro (art. 15.º do DL n.º 13/94, de 15 de janeiro)
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

IC2 (EN1)

Zona Distante de Proteção

Fevereiro 2014

5.ª Fase
Proposta Final de Plano

ATIVIDADES PERIGOSAS

Estabelecimentos com Produtos Explosivos
Decreto-Lei n.º 139/2002, de 17 de maio
   Domingues & Contente - Britas e Asfaltos
   Iberobrita. S. A.
   Sicóbrita, S. A.

Estabelecimento com Produtos ExplosivosE

Estabelecimento com Substâncias Perigosas

< Estabelecimento com Substâncias Perigosas Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho
   Complexo de Armazenagem de Gás Natural do Carriço (TRANSGÁS - 
   Armazenagem, S. A. / REN -  Armazenagem, S. A.)

Contrato de Concessão Mineira C-16 - Carriço
   Contrato (extrato) nº 14/2012, de 16 de janeiro
C-90 - Vale do André
   Contrato (extrato) nº 246/2010, de 4 de maio
C-99 - Vale de André nº 2
   DR n.º 221, 3.ª série, de 17 de novembro, de 2005
C-107 - Roussa
   DR nº 163, 3.ª série, de 24 de agosto, de 2007
C-112 - Netos
   Contrato (extrato) nº 168/2009, de 21 de julho
C-115 - Roussa de Cima nº 1
   Contrato (extrato) nº 19/2010, de 19 de janeiro
C116 - Roussa de Cima nº 2
   Contrato (extrato) nº 18/2010, de 19 de janeiro
C-119 - Vale Galego
   Contrato (extrato) nº 1012/2011, de 17 de outubro
C-120 - Crespos nº 1
   Contrato (extrato) nº 1011/2011, de 17 de outubro
C-121 - Vale de Coimbra
   Contrato (extrato) nº 1013/2011, de 17 de outubro
C-125 - Guia
   Contrato (extrato) nº 635/2011, de 16 de junho
C-127 - Figueiredo
   Contrato (extrato) nº 287/2012, de 8 de junho
C-132 - Guia 1
   Contrato (extrato) nº 699/2012, de 27 de novembro
C-135 - Mendes
   Contrato (extrato) nº 700/2012, de 28 de novembro

REN - Armazenagem, S. A. / Transgás Armazenagem, S. A.
   Resolução do Conselho de Ministros nº 107/2006, de 23 de agosto
   Resolução do Conselho de Ministros nº 108/2006, de 23 de agosto

Contrato de Concessão da Atividade de 
Armazenamento Subterrâneo de Gás Natural
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Elementos que Constituem o Plano

Entidade proprietária da cartografia: AMLEI/Municípios associados
Entidade produtora: Nível, Lda
Data de edição: Data do vôo - Julho e Novembro de 2007. Completagem de campo de Abril a Novembro 2008
Série cartográfica oficial a que pertence: SNC 10K
Data e número da homologação e entidade responsável pela homologação: Homologação pelo IGP em 16/03/2011, processo nº 75
Sistema de referência, datum e projecção cartográfica: Elipsóide de Hayford, Projeção de Gauss-Kruger, Datum 73, Datum Altimétrico de Cascais
Exatidão posicional: Melhor ou igual que 1,5 metros (para os elementos obtidos por processos fotogramétricos, topográficos e/ou digitalização)
Exatidão temática: Erros de omissão e de comissão (excesso) inferiores a 5%
Precisão posicional nominal das saídas gráficas: 3,27 m

Estradas nacionais desclassificadas, sob jurisdição da EP

Rede Rodoviária

EQUIPAMENTOS

Defesa Nacional
Área de desobstrução - Base Aérea nº 5 
(Monte Real)

Decreto n.º 41793, de 8 de agosto de 1958

INFRAESTRUTURAS

Rede Elétrica Nacional

d Infraestrutura de produção de energia elétrica

³±d
Infraestrutura de transformação de 
energia elétrica

Decreto-Lei n.º 43 335, de 19 de novembro de 1960
Decreto Regulamentar n.º 1/92, de 18 de fevereiro 

Gasoduto

Gasoduto

)D Infraestrutura Associada

1.º Escalão

2.º Escalão

Decreto-Lei nº 11/94, de 13 de janeiro
Decreto-Lei nº 8/2000, de 8 de fevereiro

Rede rodoviária nacional e rede nacional de autoestradas

IP1 (A1) Decreto-Lei n.º 294/97, de 24 de outubro
   Edifícios - 40m do limite da plataforma da estrada e nunca a menos de 20m da zona da autoestrada
   Instalações de caráter industrial - 70m do limite da plataforma e nunca a menos de 50m da zona da autoestrada

Infraestrutura de transporte de energia elétrica

Z Alta Tensão

Z Média Tensão

Z Muito Alta Tensão

Rede municipal

IC 8 (A34)

IC 8

Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   35m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 15m da zona da estrada

IC1 (A17) Decreto-Lei n.º 215-B/2004, de 16 de setembro
   Edifícios - 40m do limite da plataforma da estrada e nunca a menos de 20m da zona da autoestrada
   Instalações de caráter industrial - 70m do limite da plataforma e nunca a menos de 50m da zona da autoestrada

Estradas regionais, sob jurisdição da EP

Estrada Regional, sob jurisdição da EP Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   20m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 5m da zona da estrada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

Estrada Nacional Desclassificada, 
sob jurisdição da EP

Estrada Regional, sob jurisdição da CMP Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   20m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 5m da zona da estrada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

Estrada Nacional Desclassificada, 
sob jurisdição da CMP

Estrada Municipal
Caminho Municipal

Via férrea

Rede Ferroviária
Para identificação das Zonas de Proteção consultar a lei vigente

Estação / Apeadeiro

RECURSOS NATURAIS

Recursos Hídricos

Domínio Hídrico

Cursos de Água

Domínio Público Marítimo

Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, alterada
pela Declaração de Retificação n.º 4/2006, de 16 de janeiro 

Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pelo 
Decreto-Lei n.º 245/2009, de 22 de setembro, e revista 
e republicada pelo Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho

Linha de Água

Linha da Máxima Preia-mar de Águas Vivas 
Equinociais (LMPAVE)

Lago e Lagoa

Recursos Geológicos
Recursos Minerais

Área de Reserva A, B, D, E
   Decreto Regulamentar n.º 31/95, de 22 de novembro

Área Cativa Barracão / Pombal
   Portaria n.º 448/90, de 16 de junho
Pelariga / Redinha
   Portaria n.º 733/94, de 12 de agosto

Decreto-Lei n.º 90/90, de 16 de março 
   2908 - Alto dos Crespos n.º 1
   4039 - Vale do Poço n.º 2
   4041 - Vale do Poço n.º 3
   4241 - Barrocal n.º 2
   4870 - Troviscais da Cavadinha
   4919 - Chão Queimado
   5057 - Barrigueira
   5190 - Cavadas I
   5191 - Vale Moleiro
   5192 - Vale Poço - Charneca
   5236 - Roussa de Cima (Alto dos Crespos, n.º 3)
   5258 - Vale de Sougue
   5316 - Vale da Fonte n.º 3
   5351 - Vale do Poço n.º 4
   5380 - Vale de Coimbra n.º 3
   5381 - Charneca da Redinha
   5382 - Maranho n.º 6
   5422 - Fontanheira
   5423 - Cavadas II
   5441 - Cimo do Outeiro
   5442 - Madorno
   5582 - Vale da Sobreira
   5587 - Vale de Nelas
   5595 - Nasce-Água
   5660 - Bacharéis
   5679 - Os Três Teares
   5695 - Vale de André
   5703 - Roussa
   5716 - Barrinho n.º 2
   5740 - Fontanheira II
   5766 - Outeiro da Ranha
   5922 - Vale de Coimbra
   5927 - Silveirinha
   6205 - Pedreira do Vale Gravio
   6227 - Casal Fernão João
   6419 - Casconho
   6528 - Guia
   6580 - Charneca da Guia
   6555 - Vale Galego

Pedreira (Massa Mineral)

Recursos Hidrogeológicos
Fonte da Saúde
Fonte das 5 Bicas 

Aviso n.º 2560/2000, de 5 de abril, 
retificado pela Retificação n.º 1013/2001, de 26 de novembro

Perímetro de Proteção de Águas de Nascente

!(

Águas de Nascente

Zona Próxima de Proteção

Concelho de Pombal (CAOP 2012.1)

Limite de Freguesia (CAOP 2012.1)

G
G G G

G
GGGG

E

E E E E

EEEE

Linha de Água Desmaterializada

Servidão Radioelétrica

Y Y Y

Y Y Y

Zona de servidão radioelétrica Decreto-Lei n.º 597/73, de 7 de novembro
Despacho Conjunto n.º A-23/97-XIII, de 30 de março

Vértices ou Marcos Geodésicos
Decreto-Lei n.º 143/82, de 26 de abrily Vértice Geodésico

PATRIMÓNIO

Bens Imóveis Classificados

³±MN Monumento Nacional
AT LO 6 - Igreja do Convento do Louriçal / Igreja do Santíssimo Sacramento
   Decreto nº 29604, DG nº 112, de 16-05-1939
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Decreto de 16-06-1910, DG nº 136, de 23-06-1910
AT PO 65 - Torre do Relógio Velho
   Decreto nº 29604, DG nº 112, de 16-05-1939

³±IP Interesse Público AT B1 - Arco Manuelino em Abiúl
   Decreto nº 5/2002, de 19 de fevereiro
AT AB 8 - Igreja Matriz de Nossa Senhora das Neves
   Portaria nº 740-EE/2012, de 31 de dezembro
AT GU 5 - Ermida de Nossa Senhora da Guia
   Decreto nº 95/78, de 12 de setembro
AT LO 2 - Capela da Misericórdia do Louriçal (e 
Casa do Despacho / Hospital da Misericórdia)
   Decreto nº 47984, DG nº 233, de 06-10-1967
AT LO 7 - Igreja de S. Tiago, Matriz do Louriçal
   Portaria n.º 623/2013, de 20 de setembro
AT LO 8 - Pelourinho do Louriçal (Cruzeiro do Louriçal)
   Decreto nº 23122, DG nº 231, de 11-10-1933
AT PO 8 - Casa Arte Nova
   Portaria nº 740-EQ/2012, de 31 de dezembro
AT PO 14 - Celeiro do Marquês de Pombal (ou 
‘’Celeiro da Quinta da Gramela’’)
   Decreto nº 67/97, de 31 de dezembro
AT RE 10 - Igreja de Nossa Senhora da Conceição, 
matriz de Redinha
   Decreto nº 39521, DG nº 21, de 30-01-1954
AT RE 12 - Pelourinho de Redinha 
   Decreto nº 23122, DG nº 231, de 11-10-1933

³±IM Interesse Municipal AL RE 1 - Abrigo com Gravuras Rupestres no Vale do Poio Novo
   Decreto nº 67/97, DR nº 301, de 31-12-1997

Zonas Gerais de Proteção e Zonas Especiais de Proteção
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Portaria DG, 2ª série, nº 12 de 15 de janeiro de 1947 

Zona "non aedificandi"

Zona Especial de Proteção
AT AB 8 - Igreja Matriz de Nossa Senhora das Neves
   Portaria nº 740-EE/2012, de 31 de dezembro
AT LO 7 - Igreja de S. Tiago, Matriz do Louriçal
   Portaria n.º 623/2013, de 20 de setembro
AT PO 8 - Casa Arte Nova
   Portaria nº 740-EQ/2012, de 31 de dezembro
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Portaria DG, 2ª série, nº 12 de 15 de janeiro de 1947 
AT PO 14 - Celeiro do Marquês de Pombal (ou ‘’Celeiro da Quinta da Gramela’’)
   Portaria nº 435/2012, de 14 de setembro 
AT PO 65 - Torre do Relógio Velho
   Portaria nº 740-BX/2012, de 24 de dezembro
AT RE 10 - Igreja de Nossa Senhora da Conceição, matriz de Redinha
   Portaria nº 737/2005, de 12 de julho 

Zona Geral de Proteção Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro
   AT AB 1 - Arco Manuelino em Abiúl
   AT GU 5 - Ermida de Nossa Senhora da Guia
   AT LO 2 - Capela da Misericórdia do Louriçal (e Casa do Despacho / Hospital da Misericórdia)
   AT LO 6 - Igreja do Convento do Louriçal / Igreja do Santíssimo Sacramento
   AT LO 8 - Pelourinho do Louriçal (Cruzeiro do Louriçal)
   AT RE 12 - Pelourinho de Redinha

Recursos Agrícolas e Florestais

Recursos Ecológicos

NA CR 1 - Pinheiro Bravo
   Aviso nº 12/2007, de 20 de abril, da Autoridade Florestal Nacional
NA CR 2 - Pinheiro Bravo
   Aviso nº 12/2007, de 20 de abril, da Autoridade Florestal Nacional
NA LO 1 - Plátano
   Aviso nº 4/2009, de 18 de maio, da Autoridade Florestal Nacional
NA SL 1 - Carvalho-cerquinho; Carvalho-português
   Aviso da Direção de Serviços de Produção Florestal - Direção-Geral das Florestas, DR nº 178, II Série, de 3 de agosto, de 1990

È Árvore de Interesse Público

MN Urso
   Decreto de 24 de dezembro de 1901
   Decreto de 24 de dezembro de 1903

Resolução do Conselho de Ministros n.º 76/2000, de 5 de julho Rede Natura 2000 - Sítio 
Sicó-Alvaiázere (PTCON0045)

Regime Florestal Total
Y Y
Y

Y
Y

Y
Y YY Y

Y
Y

Y
Y

Y YY Y Y Y

Zona Intermédia de Proteção

Perímetros de proteção

Captações de Água Subterrânea destinadas ao Abastecimento Público
F1 e F2 
   RCM nº 34/2006, de 28 de março
PS1 e PS2
   RCM nº 58/2007, de 24 de abril
12B (JK1), 12C (MF7) e 12D(SL2)
   Portaria nº 347/2012, de 29 de outubro
15A (MF3), 15B(JK3), 15C(MF12) e 15d (MF14)
   Portaria nº 357/2012, de 31 de outubro
8A (SO1) e 8B (MF2)
   Portaria nº 395/2012, de 30 de novembro
P1-200, P2-200 e P2-100C 
   Portaria nº 34/2013, de 29 de janeiro
4A (AC1)
   Portaria nº 72/2013, de 15 de fevereiro
31A (JK7) e 31B (MF6) 
   Portaria nº 73/2013, de 15 de fevereiro
34B (MF10) e 34C (MF15) 
   Portaria nº 77/2013, de 18 de fevereiro

!(

Captação

Zona de Proteção Imediata

Zona de Proteção Intermédia

Zona de Proteção Alargada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro (art. 15.º do DL n.º 13/94, de 15 de janeiro)
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

IC2 (EN1)

Zona Distante de Proteção

Fevereiro 2014

5.ª Fase
Proposta Final de Plano

ATIVIDADES PERIGOSAS

Estabelecimentos com Produtos Explosivos
Decreto-Lei n.º 139/2002, de 17 de maio
   Domingues & Contente - Britas e Asfaltos
   Iberobrita. S. A.
   Sicóbrita, S. A.

Estabelecimento com Produtos ExplosivosE

Estabelecimento com Substâncias Perigosas

< Estabelecimento com Substâncias Perigosas Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho
   Complexo de Armazenagem de Gás Natural do Carriço (TRANSGÁS - 
   Armazenagem, S. A. / REN -  Armazenagem, S. A.)

Contrato de Concessão Mineira C-16 - Carriço
   Contrato (extrato) nº 14/2012, de 16 de janeiro
C-90 - Vale do André
   Contrato (extrato) nº 246/2010, de 4 de maio
C-99 - Vale de André nº 2
   DR n.º 221, 3.ª série, de 17 de novembro, de 2005
C-107 - Roussa
   DR nº 163, 3.ª série, de 24 de agosto, de 2007
C-112 - Netos
   Contrato (extrato) nº 168/2009, de 21 de julho
C-115 - Roussa de Cima nº 1
   Contrato (extrato) nº 19/2010, de 19 de janeiro
C116 - Roussa de Cima nº 2
   Contrato (extrato) nº 18/2010, de 19 de janeiro
C-119 - Vale Galego
   Contrato (extrato) nº 1012/2011, de 17 de outubro
C-120 - Crespos nº 1
   Contrato (extrato) nº 1011/2011, de 17 de outubro
C-121 - Vale de Coimbra
   Contrato (extrato) nº 1013/2011, de 17 de outubro
C-125 - Guia
   Contrato (extrato) nº 635/2011, de 16 de junho
C-127 - Figueiredo
   Contrato (extrato) nº 287/2012, de 8 de junho
C-132 - Guia 1
   Contrato (extrato) nº 699/2012, de 27 de novembro
C-135 - Mendes
   Contrato (extrato) nº 700/2012, de 28 de novembro

REN - Armazenagem, S. A. / Transgás Armazenagem, S. A.
   Resolução do Conselho de Ministros nº 107/2006, de 23 de agosto
   Resolução do Conselho de Ministros nº 108/2006, de 23 de agosto

Contrato de Concessão da Atividade de 
Armazenamento Subterrâneo de Gás Natural



y

y

y

y

)D

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z
Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z
Z

ZZ

Z

Z

Z

Z

ZZZZZ

Z

Z

Z

ZZ

Z

Z

Z

Z

Z

Z
Z

Z

Z

Z

Z
Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

ZZ

Z

Z

Z

Z

ZZ

Z

Z

Z
Z

Z
Z

ZZ

Z

Z

Z

Z

ZZZ

Z

Z

Z

Z Z

Z

Z
Z

Z

Z

ZZZZ

Z

ZZZ

Z
Z

Z

Z Z

Z

Z

ZZ

Z

Z
Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z Z

Z

Z

Z
Z

Z

ZZ

Z

Z
Z

Z

Z

Z Z Z

ZZ Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

ZZ
Z

Z

Z

Z

ZZ

Z

ZZZ

Z

Z

Z

Z

Z
ZZ

Z ZZ

ZZ
Z

Z

ZZ
Z

Z

Z

Z

Z

Z

ZZZ

Z

Z

Z
Z

Z

Z

Z

ZZ

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z
Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z
Z

Z
Z

ZZ

Z

Z

Z

Z

Z

Z
Z

Z

Z

ZZ ZZ

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

ZZ

Z
ZZ

Z
Z

Z
Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

ZZ

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z

Z
Z

Z

Z

Z
Z

Z

Z

Z
Z

Z

Z
Z

Z
Z

Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

Z
Z

ZÈÈ

!(

!(

!(

!(

!(

!(

³±IP

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y
Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

Y Y
Y Y

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

GG
G

G
G

GGG
G

G
G

G

G
G

G

G
G

G

G

G

GG
G

G

G
GG

G
G

G
G

G

G

GGGG

G
GG

GGG
G

G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
GGGGGGGGG

G
GGGGG

G
GGGGGG

G
G

G
G

G
G

GG
G

G
G

G
G

G
GG

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G
G

G

E
E E E E E E

E
E

E
E

E
E

E

E

E E E

E E
E
E
E

E E E E EE

E E
E

E E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
EE E

E
E E E

E E

E
EE

E

E
E E E EE

E
E E

E
E
E

E
E
E E

E E E
E
E

E
E

E
E

E
E
E
E

E

E
E

E
E

E
E

E E E
E

E E E
E

E
E

E E

E
E
E
E

E
E
E

E
E
E

E
E

E
E

E
E
E

E
E E E E E E E E E E E

E
E
E
E

EE
E

E E
E

E
E E

E
E

E
E

E
E

E
E
E E

E
E

E
E

E
E

E

E
E
E

E
E

EE

E

EE
E
EE

E

E
E

E
E
E
E

E

E

E
E
E

EE
EEEEEE

E
E

EEE
E
EEEEEEEE

E
E
E

E
E

E
E

E
E

E E E E E E
E
E
EE

E
E

E
E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E E
E E

E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E E E E E

E

EE E E E

E

E

E E E
E

E

E
E

E
E

E
E

E
E

E E

E
EE

E

E
E

E
E

E
E
E
E

E
E
E
E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E
E

E
E
E
E
E

E
E
E
E
E
E
E
E

E
E
E
E
E

E
E

E

E

E
E

E
E E E E EE

E E

E
E

E
E
E

E
E

E
E
E
E
E

E E
E

EE
E E E

E
E
E

E

E
E
E
E
E

E
E
E
E
E

E
E

E
E

E
E
E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E
E

E

E

E
E

O
c

e
a

n
o

 
 

A
t

l
â

n
t

i
c

o

Guia

Seixo

Antões

Crasta Alta

AT GU 5

Ribeira de Nasce Água

R ibeira dos Amieiros R
ib

eiro dos Ratos

Rib
eir

a d
a Mata de

 C
an

a

Va la da Regueir in

ha

Ribeira do Lamarão

R
ib

e i
ra

 d
e 

S
an

to
 A

maro

Ribeiro de Santo Aleixo Ilha

Seixo

Guia

Antões

Mata Mourisca

Chã

Grou

Mó

Caxaria
Cabeço

Helenos

Lagoa

Feteira

Ramos

Valeirão

Pedrogueira

Moita do Boi

Moital

Amieiros

Marinha da Guia

Casal da Clara

Matinha

Água Formosa

Rosados

Espinheira

Vale de Leside

Outeiro Martinho

Carriço

Guia Estação

Martim Godim

Lagoeiro

Moitas Brancas

Antões do Além

Cabeço

Palha Carga
Bouchada

Vale da Cabra

Porto Lameiro

Cabeça Gorda

Vale Cinzeiro

Matos do Carriço

Vale do Freixo

Casas Brancas

Carnide de Cima

ILHA

GUIA

CARRIÇO

MATA MOURISCA

5595

6528

6580

P2-200

P1-200

P2-100C

8B (MF2)

8A (SO1)

4A (AC1)

LEIRIA

MARINHA GRANDE

CM

EN
 1

09

EM
 531-1

CM 1032

CM 1028

CM 1193

IC1 (A17)

EN 237-1

CM
 1

03
6

EM 531

C
M

 1
03

4

CM 10
36

-1

CM 1038

CM
 1028-1

CM 1033

CM
 1

03
0

CM 1035

CM 1039

CM 1038-2

CM 1029

C
M

 1
03

5-
1

C
M CM

CM

NA CR 1
NA CR 2

C-132

C-16

C-125

BARRACÃO / POMBAL

-72000

-72000

-64000

-64000

-56000

-56000

24
00

0

24
00

0

32
00

0

32
00

0

1ª Revisão do 
Plano Diretor Municipal 

de Pombal

Câmara Municipal 
de Pombal

Condicionantes Gerais

2.01

Rev. 03

C

BA

E

C D

0 500 m

Planta de Condicionantes

1:25000
Elementos que Constituem o Plano

Entidade proprietária da cartografia: AMLEI/Municípios associados
Entidade produtora: Nível, Lda
Data de edição: Data do vôo - Julho e Novembro de 2007. Completagem de campo de Abril a Novembro 2008
Série cartográfica oficial a que pertence: SNC 10K
Data e número da homologação e entidade responsável pela homologação: Homologação pelo IGP em 16/03/2011, processo nº 75
Sistema de referência, datum e projecção cartográfica: Elipsóide de Hayford, Projeção de Gauss-Kruger, Datum 73, Datum Altimétrico de Cascais
Exatidão posicional: Melhor ou igual que 1,5 metros (para os elementos obtidos por processos fotogramétricos, topográficos e/ou digitalização)
Exatidão temática: Erros de omissão e de comissão (excesso) inferiores a 5%
Precisão posicional nominal das saídas gráficas: 3,27 m

Estradas nacionais desclassificadas, sob jurisdição da EP

Rede Rodoviária

EQUIPAMENTOS

Defesa Nacional
Área de desobstrução - Base Aérea nº 5 
(Monte Real)

Decreto n.º 41793, de 8 de agosto de 1958

INFRAESTRUTURAS

Rede Elétrica Nacional

d Infraestrutura de produção de energia elétrica

³±d
Infraestrutura de transformação de 
energia elétrica

Decreto-Lei n.º 43 335, de 19 de novembro de 1960
Decreto Regulamentar n.º 1/92, de 18 de fevereiro 

Gasoduto

Gasoduto

)D Infraestrutura Associada

1.º Escalão

2.º Escalão

Decreto-Lei nº 11/94, de 13 de janeiro
Decreto-Lei nº 8/2000, de 8 de fevereiro

Rede rodoviária nacional e rede nacional de autoestradas

IP1 (A1) Decreto-Lei n.º 294/97, de 24 de outubro
   Edifícios - 40m do limite da plataforma da estrada e nunca a menos de 20m da zona da autoestrada
   Instalações de caráter industrial - 70m do limite da plataforma e nunca a menos de 50m da zona da autoestrada

Infraestrutura de transporte de energia elétrica

Z Alta Tensão

Z Média Tensão

Z Muito Alta Tensão

Rede municipal

IC 8 (A34)

IC 8

Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   35m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 15m da zona da estrada

IC1 (A17) Decreto-Lei n.º 215-B/2004, de 16 de setembro
   Edifícios - 40m do limite da plataforma da estrada e nunca a menos de 20m da zona da autoestrada
   Instalações de caráter industrial - 70m do limite da plataforma e nunca a menos de 50m da zona da autoestrada

Estradas regionais, sob jurisdição da EP

Estrada Regional, sob jurisdição da EP Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   20m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 5m da zona da estrada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

Estrada Nacional Desclassificada, 
sob jurisdição da EP

Estrada Regional, sob jurisdição da CMP Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   20m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 5m da zona da estrada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

Estrada Nacional Desclassificada, 
sob jurisdição da CMP

Estrada Municipal
Caminho Municipal

Via férrea

Rede Ferroviária
Para identificação das Zonas de Proteção consultar a lei vigente

Estação / Apeadeiro

RECURSOS NATURAIS

Recursos Hídricos

Domínio Hídrico

Cursos de Água

Domínio Público Marítimo

Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, alterada
pela Declaração de Retificação n.º 4/2006, de 16 de janeiro 

Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pelo 
Decreto-Lei n.º 245/2009, de 22 de setembro, e revista 
e republicada pelo Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho

Linha de Água

Linha da Máxima Preia-mar de Águas Vivas 
Equinociais (LMPAVE)

Lago e Lagoa

Recursos Geológicos
Recursos Minerais

Área de Reserva A, B, D, E
   Decreto Regulamentar n.º 31/95, de 22 de novembro

Área Cativa Barracão / Pombal
   Portaria n.º 448/90, de 16 de junho
Pelariga / Redinha
   Portaria n.º 733/94, de 12 de agosto

Decreto-Lei n.º 90/90, de 16 de março 
   2908 - Alto dos Crespos n.º 1
   4039 - Vale do Poço n.º 2
   4041 - Vale do Poço n.º 3
   4241 - Barrocal n.º 2
   4870 - Troviscais da Cavadinha
   4919 - Chão Queimado
   5057 - Barrigueira
   5190 - Cavadas I
   5191 - Vale Moleiro
   5192 - Vale Poço - Charneca
   5236 - Roussa de Cima (Alto dos Crespos, n.º 3)
   5258 - Vale de Sougue
   5316 - Vale da Fonte n.º 3
   5351 - Vale do Poço n.º 4
   5380 - Vale de Coimbra n.º 3
   5381 - Charneca da Redinha
   5382 - Maranho n.º 6
   5422 - Fontanheira
   5423 - Cavadas II
   5441 - Cimo do Outeiro
   5442 - Madorno
   5582 - Vale da Sobreira
   5587 - Vale de Nelas
   5595 - Nasce-Água
   5660 - Bacharéis
   5679 - Os Três Teares
   5695 - Vale de André
   5703 - Roussa
   5716 - Barrinho n.º 2
   5740 - Fontanheira II
   5766 - Outeiro da Ranha
   5922 - Vale de Coimbra
   5927 - Silveirinha
   6205 - Pedreira do Vale Gravio
   6227 - Casal Fernão João
   6419 - Casconho
   6528 - Guia
   6580 - Charneca da Guia
   6555 - Vale Galego

Pedreira (Massa Mineral)

Recursos Hidrogeológicos
Fonte da Saúde
Fonte das 5 Bicas 

Aviso n.º 2560/2000, de 5 de abril, 
retificado pela Retificação n.º 1013/2001, de 26 de novembro

Perímetro de Proteção de Águas de Nascente

!(

Águas de Nascente

Zona Próxima de Proteção

Concelho de Pombal (CAOP 2012.1)

Limite de Freguesia (CAOP 2012.1)

G
G G G

G
GGGG

E

E E E E

EEEE

Linha de Água Desmaterializada

Servidão Radioelétrica

Y Y Y

Y Y Y

Zona de servidão radioelétrica Decreto-Lei n.º 597/73, de 7 de novembro
Despacho Conjunto n.º A-23/97-XIII, de 30 de março

Vértices ou Marcos Geodésicos
Decreto-Lei n.º 143/82, de 26 de abrily Vértice Geodésico

PATRIMÓNIO

Bens Imóveis Classificados

³±MN Monumento Nacional
AT LO 6 - Igreja do Convento do Louriçal / Igreja do Santíssimo Sacramento
   Decreto nº 29604, DG nº 112, de 16-05-1939
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Decreto de 16-06-1910, DG nº 136, de 23-06-1910
AT PO 65 - Torre do Relógio Velho
   Decreto nº 29604, DG nº 112, de 16-05-1939

³±IP Interesse Público AT B1 - Arco Manuelino em Abiúl
   Decreto nº 5/2002, de 19 de fevereiro
AT AB 8 - Igreja Matriz de Nossa Senhora das Neves
   Portaria nº 740-EE/2012, de 31 de dezembro
AT GU 5 - Ermida de Nossa Senhora da Guia
   Decreto nº 95/78, de 12 de setembro
AT LO 2 - Capela da Misericórdia do Louriçal (e 
Casa do Despacho / Hospital da Misericórdia)
   Decreto nº 47984, DG nº 233, de 06-10-1967
AT LO 7 - Igreja de S. Tiago, Matriz do Louriçal
   Portaria n.º 623/2013, de 20 de setembro
AT LO 8 - Pelourinho do Louriçal (Cruzeiro do Louriçal)
   Decreto nº 23122, DG nº 231, de 11-10-1933
AT PO 8 - Casa Arte Nova
   Portaria nº 740-EQ/2012, de 31 de dezembro
AT PO 14 - Celeiro do Marquês de Pombal (ou 
‘’Celeiro da Quinta da Gramela’’)
   Decreto nº 67/97, de 31 de dezembro
AT RE 10 - Igreja de Nossa Senhora da Conceição, 
matriz de Redinha
   Decreto nº 39521, DG nº 21, de 30-01-1954
AT RE 12 - Pelourinho de Redinha 
   Decreto nº 23122, DG nº 231, de 11-10-1933

³±IM Interesse Municipal AL RE 1 - Abrigo com Gravuras Rupestres no Vale do Poio Novo
   Decreto nº 67/97, DR nº 301, de 31-12-1997

Zonas Gerais de Proteção e Zonas Especiais de Proteção
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Portaria DG, 2ª série, nº 12 de 15 de janeiro de 1947 

Zona "non aedificandi"

Zona Especial de Proteção
AT AB 8 - Igreja Matriz de Nossa Senhora das Neves
   Portaria nº 740-EE/2012, de 31 de dezembro
AT LO 7 - Igreja de S. Tiago, Matriz do Louriçal
   Portaria n.º 623/2013, de 20 de setembro
AT PO 8 - Casa Arte Nova
   Portaria nº 740-EQ/2012, de 31 de dezembro
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Portaria DG, 2ª série, nº 12 de 15 de janeiro de 1947 
AT PO 14 - Celeiro do Marquês de Pombal (ou ‘’Celeiro da Quinta da Gramela’’)
   Portaria nº 435/2012, de 14 de setembro 
AT PO 65 - Torre do Relógio Velho
   Portaria nº 740-BX/2012, de 24 de dezembro
AT RE 10 - Igreja de Nossa Senhora da Conceição, matriz de Redinha
   Portaria nº 737/2005, de 12 de julho 

Zona Geral de Proteção Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro
   AT AB 1 - Arco Manuelino em Abiúl
   AT GU 5 - Ermida de Nossa Senhora da Guia
   AT LO 2 - Capela da Misericórdia do Louriçal (e Casa do Despacho / Hospital da Misericórdia)
   AT LO 6 - Igreja do Convento do Louriçal / Igreja do Santíssimo Sacramento
   AT LO 8 - Pelourinho do Louriçal (Cruzeiro do Louriçal)
   AT RE 12 - Pelourinho de Redinha

Recursos Agrícolas e Florestais

Recursos Ecológicos

NA CR 1 - Pinheiro Bravo
   Aviso nº 12/2007, de 20 de abril, da Autoridade Florestal Nacional
NA CR 2 - Pinheiro Bravo
   Aviso nº 12/2007, de 20 de abril, da Autoridade Florestal Nacional
NA LO 1 - Plátano
   Aviso nº 4/2009, de 18 de maio, da Autoridade Florestal Nacional
NA SL 1 - Carvalho-cerquinho; Carvalho-português
   Aviso da Direção de Serviços de Produção Florestal - Direção-Geral das Florestas, DR nº 178, II Série, de 3 de agosto, de 1990

È Árvore de Interesse Público

MN Urso
   Decreto de 24 de dezembro de 1901
   Decreto de 24 de dezembro de 1903

Resolução do Conselho de Ministros n.º 76/2000, de 5 de julho Rede Natura 2000 - Sítio 
Sicó-Alvaiázere (PTCON0045)

Regime Florestal Total
Y Y
Y

Y
Y

Y
Y YY Y

Y
Y

Y
Y

Y YY Y Y Y

Zona Intermédia de Proteção

Perímetros de proteção

Captações de Água Subterrânea destinadas ao Abastecimento Público
F1 e F2 
   RCM nº 34/2006, de 28 de março
PS1 e PS2
   RCM nº 58/2007, de 24 de abril
12B (JK1), 12C (MF7) e 12D(SL2)
   Portaria nº 347/2012, de 29 de outubro
15A (MF3), 15B(JK3), 15C(MF12) e 15d (MF14)
   Portaria nº 357/2012, de 31 de outubro
8A (SO1) e 8B (MF2)
   Portaria nº 395/2012, de 30 de novembro
P1-200, P2-200 e P2-100C 
   Portaria nº 34/2013, de 29 de janeiro
4A (AC1)
   Portaria nº 72/2013, de 15 de fevereiro
31A (JK7) e 31B (MF6) 
   Portaria nº 73/2013, de 15 de fevereiro
34B (MF10) e 34C (MF15) 
   Portaria nº 77/2013, de 18 de fevereiro

!(

Captação

Zona de Proteção Imediata

Zona de Proteção Intermédia

Zona de Proteção Alargada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro (art. 15.º do DL n.º 13/94, de 15 de janeiro)
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

IC2 (EN1)

Zona Distante de Proteção

Fevereiro 2014

5.ª Fase
Proposta Final de Plano

ATIVIDADES PERIGOSAS

Estabelecimentos com Produtos Explosivos
Decreto-Lei n.º 139/2002, de 17 de maio
   Domingues & Contente - Britas e Asfaltos
   Iberobrita. S. A.
   Sicóbrita, S. A.

Estabelecimento com Produtos ExplosivosE

Estabelecimento com Substâncias Perigosas

< Estabelecimento com Substâncias Perigosas Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho
   Complexo de Armazenagem de Gás Natural do Carriço (TRANSGÁS - 
   Armazenagem, S. A. / REN -  Armazenagem, S. A.)

Contrato de Concessão Mineira C-16 - Carriço
   Contrato (extrato) nº 14/2012, de 16 de janeiro
C-90 - Vale do André
   Contrato (extrato) nº 246/2010, de 4 de maio
C-99 - Vale de André nº 2
   DR n.º 221, 3.ª série, de 17 de novembro, de 2005
C-107 - Roussa
   DR nº 163, 3.ª série, de 24 de agosto, de 2007
C-112 - Netos
   Contrato (extrato) nº 168/2009, de 21 de julho
C-115 - Roussa de Cima nº 1
   Contrato (extrato) nº 19/2010, de 19 de janeiro
C116 - Roussa de Cima nº 2
   Contrato (extrato) nº 18/2010, de 19 de janeiro
C-119 - Vale Galego
   Contrato (extrato) nº 1012/2011, de 17 de outubro
C-120 - Crespos nº 1
   Contrato (extrato) nº 1011/2011, de 17 de outubro
C-121 - Vale de Coimbra
   Contrato (extrato) nº 1013/2011, de 17 de outubro
C-125 - Guia
   Contrato (extrato) nº 635/2011, de 16 de junho
C-127 - Figueiredo
   Contrato (extrato) nº 287/2012, de 8 de junho
C-132 - Guia 1
   Contrato (extrato) nº 699/2012, de 27 de novembro
C-135 - Mendes
   Contrato (extrato) nº 700/2012, de 28 de novembro

REN - Armazenagem, S. A. / Transgás Armazenagem, S. A.
   Resolução do Conselho de Ministros nº 107/2006, de 23 de agosto
   Resolução do Conselho de Ministros nº 108/2006, de 23 de agosto

Contrato de Concessão da Atividade de 
Armazenamento Subterrâneo de Gás Natural
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Elementos que Constituem o Plano

Entidade proprietária da cartografia: AMLEI/Municípios associados
Entidade produtora: Nível, Lda
Data de edição: Data do vôo - Julho e Novembro de 2007. Completagem de campo de Abril a Novembro 2008
Série cartográfica oficial a que pertence: SNC 10K
Data e número da homologação e entidade responsável pela homologação: Homologação pelo IGP em 16/03/2011, processo nº 75
Sistema de referência, datum e projecção cartográfica: Elipsóide de Hayford, Projeção de Gauss-Kruger, Datum 73, Datum Altimétrico de Cascais
Exatidão posicional: Melhor ou igual que 1,5 metros (para os elementos obtidos por processos fotogramétricos, topográficos e/ou digitalização)
Exatidão temática: Erros de omissão e de comissão (excesso) inferiores a 5%
Precisão posicional nominal das saídas gráficas: 3,27 m

Estradas nacionais desclassificadas, sob jurisdição da EP

Rede Rodoviária

EQUIPAMENTOS

Defesa Nacional
Área de desobstrução - Base Aérea nº 5 
(Monte Real)

Decreto n.º 41793, de 8 de agosto de 1958

INFRAESTRUTURAS

Rede Elétrica Nacional

d Infraestrutura de produção de energia elétrica

³±d
Infraestrutura de transformação de 
energia elétrica

Decreto-Lei n.º 43 335, de 19 de novembro de 1960
Decreto Regulamentar n.º 1/92, de 18 de fevereiro 

Gasoduto

Gasoduto

)D Infraestrutura Associada

1.º Escalão

2.º Escalão

Decreto-Lei nº 11/94, de 13 de janeiro
Decreto-Lei nº 8/2000, de 8 de fevereiro

Rede rodoviária nacional e rede nacional de autoestradas

IP1 (A1) Decreto-Lei n.º 294/97, de 24 de outubro
   Edifícios - 40m do limite da plataforma da estrada e nunca a menos de 20m da zona da autoestrada
   Instalações de caráter industrial - 70m do limite da plataforma e nunca a menos de 50m da zona da autoestrada

Infraestrutura de transporte de energia elétrica

Z Alta Tensão

Z Média Tensão

Z Muito Alta Tensão

Rede municipal

IC 8 (A34)

IC 8

Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   35m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 15m da zona da estrada

IC1 (A17) Decreto-Lei n.º 215-B/2004, de 16 de setembro
   Edifícios - 40m do limite da plataforma da estrada e nunca a menos de 20m da zona da autoestrada
   Instalações de caráter industrial - 70m do limite da plataforma e nunca a menos de 50m da zona da autoestrada

Estradas regionais, sob jurisdição da EP

Estrada Regional, sob jurisdição da EP Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   20m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 5m da zona da estrada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

Estrada Nacional Desclassificada, 
sob jurisdição da EP

Estrada Regional, sob jurisdição da CMP Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   20m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 5m da zona da estrada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

Estrada Nacional Desclassificada, 
sob jurisdição da CMP

Estrada Municipal
Caminho Municipal

Via férrea

Rede Ferroviária
Para identificação das Zonas de Proteção consultar a lei vigente

Estação / Apeadeiro

RECURSOS NATURAIS

Recursos Hídricos

Domínio Hídrico

Cursos de Água

Domínio Público Marítimo

Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, alterada
pela Declaração de Retificação n.º 4/2006, de 16 de janeiro 

Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pelo 
Decreto-Lei n.º 245/2009, de 22 de setembro, e revista 
e republicada pelo Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho

Linha de Água

Linha da Máxima Preia-mar de Águas Vivas 
Equinociais (LMPAVE)

Lago e Lagoa

Recursos Geológicos
Recursos Minerais

Área de Reserva A, B, D, E
   Decreto Regulamentar n.º 31/95, de 22 de novembro

Área Cativa Barracão / Pombal
   Portaria n.º 448/90, de 16 de junho
Pelariga / Redinha
   Portaria n.º 733/94, de 12 de agosto

Decreto-Lei n.º 90/90, de 16 de março 
   2908 - Alto dos Crespos n.º 1
   4039 - Vale do Poço n.º 2
   4041 - Vale do Poço n.º 3
   4241 - Barrocal n.º 2
   4870 - Troviscais da Cavadinha
   4919 - Chão Queimado
   5057 - Barrigueira
   5190 - Cavadas I
   5191 - Vale Moleiro
   5192 - Vale Poço - Charneca
   5236 - Roussa de Cima (Alto dos Crespos, n.º 3)
   5258 - Vale de Sougue
   5316 - Vale da Fonte n.º 3
   5351 - Vale do Poço n.º 4
   5380 - Vale de Coimbra n.º 3
   5381 - Charneca da Redinha
   5382 - Maranho n.º 6
   5422 - Fontanheira
   5423 - Cavadas II
   5441 - Cimo do Outeiro
   5442 - Madorno
   5582 - Vale da Sobreira
   5587 - Vale de Nelas
   5595 - Nasce-Água
   5660 - Bacharéis
   5679 - Os Três Teares
   5695 - Vale de André
   5703 - Roussa
   5716 - Barrinho n.º 2
   5740 - Fontanheira II
   5766 - Outeiro da Ranha
   5922 - Vale de Coimbra
   5927 - Silveirinha
   6205 - Pedreira do Vale Gravio
   6227 - Casal Fernão João
   6419 - Casconho
   6528 - Guia
   6580 - Charneca da Guia
   6555 - Vale Galego

Pedreira (Massa Mineral)

Recursos Hidrogeológicos
Fonte da Saúde
Fonte das 5 Bicas 

Aviso n.º 2560/2000, de 5 de abril, 
retificado pela Retificação n.º 1013/2001, de 26 de novembro

Perímetro de Proteção de Águas de Nascente

!(

Águas de Nascente

Zona Próxima de Proteção

Concelho de Pombal (CAOP 2012.1)

Limite de Freguesia (CAOP 2012.1)

G
G G G

G
GGGG

E

E E E E

EEEE

Linha de Água Desmaterializada

Servidão Radioelétrica

Y Y Y

Y Y Y

Zona de servidão radioelétrica Decreto-Lei n.º 597/73, de 7 de novembro
Despacho Conjunto n.º A-23/97-XIII, de 30 de março

Vértices ou Marcos Geodésicos
Decreto-Lei n.º 143/82, de 26 de abrily Vértice Geodésico

PATRIMÓNIO

Bens Imóveis Classificados

³±MN Monumento Nacional
AT LO 6 - Igreja do Convento do Louriçal / Igreja do Santíssimo Sacramento
   Decreto nº 29604, DG nº 112, de 16-05-1939
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Decreto de 16-06-1910, DG nº 136, de 23-06-1910
AT PO 65 - Torre do Relógio Velho
   Decreto nº 29604, DG nº 112, de 16-05-1939

³±IP Interesse Público AT B1 - Arco Manuelino em Abiúl
   Decreto nº 5/2002, de 19 de fevereiro
AT AB 8 - Igreja Matriz de Nossa Senhora das Neves
   Portaria nº 740-EE/2012, de 31 de dezembro
AT GU 5 - Ermida de Nossa Senhora da Guia
   Decreto nº 95/78, de 12 de setembro
AT LO 2 - Capela da Misericórdia do Louriçal (e 
Casa do Despacho / Hospital da Misericórdia)
   Decreto nº 47984, DG nº 233, de 06-10-1967
AT LO 7 - Igreja de S. Tiago, Matriz do Louriçal
   Portaria n.º 623/2013, de 20 de setembro
AT LO 8 - Pelourinho do Louriçal (Cruzeiro do Louriçal)
   Decreto nº 23122, DG nº 231, de 11-10-1933
AT PO 8 - Casa Arte Nova
   Portaria nº 740-EQ/2012, de 31 de dezembro
AT PO 14 - Celeiro do Marquês de Pombal (ou 
‘’Celeiro da Quinta da Gramela’’)
   Decreto nº 67/97, de 31 de dezembro
AT RE 10 - Igreja de Nossa Senhora da Conceição, 
matriz de Redinha
   Decreto nº 39521, DG nº 21, de 30-01-1954
AT RE 12 - Pelourinho de Redinha 
   Decreto nº 23122, DG nº 231, de 11-10-1933

³±IM Interesse Municipal AL RE 1 - Abrigo com Gravuras Rupestres no Vale do Poio Novo
   Decreto nº 67/97, DR nº 301, de 31-12-1997

Zonas Gerais de Proteção e Zonas Especiais de Proteção
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Portaria DG, 2ª série, nº 12 de 15 de janeiro de 1947 

Zona "non aedificandi"

Zona Especial de Proteção
AT AB 8 - Igreja Matriz de Nossa Senhora das Neves
   Portaria nº 740-EE/2012, de 31 de dezembro
AT LO 7 - Igreja de S. Tiago, Matriz do Louriçal
   Portaria n.º 623/2013, de 20 de setembro
AT PO 8 - Casa Arte Nova
   Portaria nº 740-EQ/2012, de 31 de dezembro
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Portaria DG, 2ª série, nº 12 de 15 de janeiro de 1947 
AT PO 14 - Celeiro do Marquês de Pombal (ou ‘’Celeiro da Quinta da Gramela’’)
   Portaria nº 435/2012, de 14 de setembro 
AT PO 65 - Torre do Relógio Velho
   Portaria nº 740-BX/2012, de 24 de dezembro
AT RE 10 - Igreja de Nossa Senhora da Conceição, matriz de Redinha
   Portaria nº 737/2005, de 12 de julho 

Zona Geral de Proteção Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro
   AT AB 1 - Arco Manuelino em Abiúl
   AT GU 5 - Ermida de Nossa Senhora da Guia
   AT LO 2 - Capela da Misericórdia do Louriçal (e Casa do Despacho / Hospital da Misericórdia)
   AT LO 6 - Igreja do Convento do Louriçal / Igreja do Santíssimo Sacramento
   AT LO 8 - Pelourinho do Louriçal (Cruzeiro do Louriçal)
   AT RE 12 - Pelourinho de Redinha

Recursos Agrícolas e Florestais

Recursos Ecológicos

NA CR 1 - Pinheiro Bravo
   Aviso nº 12/2007, de 20 de abril, da Autoridade Florestal Nacional
NA CR 2 - Pinheiro Bravo
   Aviso nº 12/2007, de 20 de abril, da Autoridade Florestal Nacional
NA LO 1 - Plátano
   Aviso nº 4/2009, de 18 de maio, da Autoridade Florestal Nacional
NA SL 1 - Carvalho-cerquinho; Carvalho-português
   Aviso da Direção de Serviços de Produção Florestal - Direção-Geral das Florestas, DR nº 178, II Série, de 3 de agosto, de 1990

È Árvore de Interesse Público

MN Urso
   Decreto de 24 de dezembro de 1901
   Decreto de 24 de dezembro de 1903

Resolução do Conselho de Ministros n.º 76/2000, de 5 de julho Rede Natura 2000 - Sítio 
Sicó-Alvaiázere (PTCON0045)

Regime Florestal Total
Y Y
Y

Y
Y

Y
Y YY Y

Y
Y

Y
Y

Y YY Y Y Y

Zona Intermédia de Proteção

Perímetros de proteção

Captações de Água Subterrânea destinadas ao Abastecimento Público
F1 e F2 
   RCM nº 34/2006, de 28 de março
PS1 e PS2
   RCM nº 58/2007, de 24 de abril
12B (JK1), 12C (MF7) e 12D(SL2)
   Portaria nº 347/2012, de 29 de outubro
15A (MF3), 15B(JK3), 15C(MF12) e 15d (MF14)
   Portaria nº 357/2012, de 31 de outubro
8A (SO1) e 8B (MF2)
   Portaria nº 395/2012, de 30 de novembro
P1-200, P2-200 e P2-100C 
   Portaria nº 34/2013, de 29 de janeiro
4A (AC1)
   Portaria nº 72/2013, de 15 de fevereiro
31A (JK7) e 31B (MF6) 
   Portaria nº 73/2013, de 15 de fevereiro
34B (MF10) e 34C (MF15) 
   Portaria nº 77/2013, de 18 de fevereiro

!(

Captação

Zona de Proteção Imediata

Zona de Proteção Intermédia

Zona de Proteção Alargada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro (art. 15.º do DL n.º 13/94, de 15 de janeiro)
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

IC2 (EN1)

Zona Distante de Proteção

Fevereiro 2014

5.ª Fase
Proposta Final de Plano

ATIVIDADES PERIGOSAS

Estabelecimentos com Produtos Explosivos
Decreto-Lei n.º 139/2002, de 17 de maio
   Domingues & Contente - Britas e Asfaltos
   Iberobrita. S. A.
   Sicóbrita, S. A.

Estabelecimento com Produtos ExplosivosE

Estabelecimento com Substâncias Perigosas

< Estabelecimento com Substâncias Perigosas Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho
   Complexo de Armazenagem de Gás Natural do Carriço (TRANSGÁS - 
   Armazenagem, S. A. / REN -  Armazenagem, S. A.)

Contrato de Concessão Mineira C-16 - Carriço
   Contrato (extrato) nº 14/2012, de 16 de janeiro
C-90 - Vale do André
   Contrato (extrato) nº 246/2010, de 4 de maio
C-99 - Vale de André nº 2
   DR n.º 221, 3.ª série, de 17 de novembro, de 2005
C-107 - Roussa
   DR nº 163, 3.ª série, de 24 de agosto, de 2007
C-112 - Netos
   Contrato (extrato) nº 168/2009, de 21 de julho
C-115 - Roussa de Cima nº 1
   Contrato (extrato) nº 19/2010, de 19 de janeiro
C116 - Roussa de Cima nº 2
   Contrato (extrato) nº 18/2010, de 19 de janeiro
C-119 - Vale Galego
   Contrato (extrato) nº 1012/2011, de 17 de outubro
C-120 - Crespos nº 1
   Contrato (extrato) nº 1011/2011, de 17 de outubro
C-121 - Vale de Coimbra
   Contrato (extrato) nº 1013/2011, de 17 de outubro
C-125 - Guia
   Contrato (extrato) nº 635/2011, de 16 de junho
C-127 - Figueiredo
   Contrato (extrato) nº 287/2012, de 8 de junho
C-132 - Guia 1
   Contrato (extrato) nº 699/2012, de 27 de novembro
C-135 - Mendes
   Contrato (extrato) nº 700/2012, de 28 de novembro

REN - Armazenagem, S. A. / Transgás Armazenagem, S. A.
   Resolução do Conselho de Ministros nº 107/2006, de 23 de agosto
   Resolução do Conselho de Ministros nº 108/2006, de 23 de agosto

Contrato de Concessão da Atividade de 
Armazenamento Subterrâneo de Gás Natural
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Netos

Marra

Fárrio

Vila Cã

Cartaria

Santa Ana

Chaminé 2

Chaminé 1

Albergaria

Carrachana

Barra Longa

Rio Arunca

Rio Verg ado

R

io Nabão

Ribeiro dos Cardeiais

Rio da Ig reja 
Ve

lh
a

Ribeira de Sant iais

Ribeira de Carnide
Meirinhas

Fetil

Infesta

Canavieira

Cartaria

Tojal

Arnal

Santiais

Arneiro

Valdeira

Santiago de Litém

Pipa

Rouba

Albergaria dos Doze

Pomares

Mata

Bouça

Bica Portela

Palhaça

Carvalhal

Barrosa

Sobral

Vermoil

Vidueira

Vila Verde

Viuveiro

São Vicente

Avelar

Carvalhal d'Além

Tojeira

Valongo

Cubo

Vila Pouca

Murzeleira

Tiroeira

FontinhaBarrinho

Arneiros da Gafaria

Ladeira

Calvaria

Loureira

Serradinho

Figueiredo

Vale da Figueira

Chão de Gaia

Outeiro

Aleixa

Rocio

Pinhete

Boldrarias

Falgareira

Vila Galega

Lagoa

Quinta de São Lourenço

Casal das Freiras

Gracieira

Ruge Água

Outeiro de Vila Verde

Gaia de Cima

Casal das Figueiras

Outeiro Alto

Aldeia de Cima

Chã de Cima

Casal do Gaio

Aldeia de Baixo

Castelo da Gracieira

Cadavais

Mata Rara

Vila Gateira

Azenha

Maçoeira

Junceira

AndrésVale da Cruz Ventoso

Lagoa de Santa Catarina

Outeiro da Ranha Gesteira

Mata do Casal Galego

Parcerias

S. Simão de Litém

Vale da Feiteira

Chã de Baixo Aldeia do Rio
Casal da Rosa Brejos
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Elementos que Constituem o Plano

Entidade proprietária da cartografia: AMLEI/Municípios associados
Entidade produtora: Nível, Lda
Data de edição: Data do vôo - Julho e Novembro de 2007. Completagem de campo de Abril a Novembro 2008
Série cartográfica oficial a que pertence: SNC 10K
Data e número da homologação e entidade responsável pela homologação: Homologação pelo IGP em 16/03/2011, processo nº 75
Sistema de referência, datum e projecção cartográfica: Elipsóide de Hayford, Projeção de Gauss-Kruger, Datum 73, Datum Altimétrico de Cascais
Exatidão posicional: Melhor ou igual que 1,5 metros (para os elementos obtidos por processos fotogramétricos, topográficos e/ou digitalização)
Exatidão temática: Erros de omissão e de comissão (excesso) inferiores a 5%
Precisão posicional nominal das saídas gráficas: 3,27 m

Estradas nacionais desclassificadas, sob jurisdição da EP

Rede Rodoviária

EQUIPAMENTOS

Defesa Nacional
Área de desobstrução - Base Aérea nº 5 
(Monte Real)

Decreto n.º 41793, de 8 de agosto de 1958

INFRAESTRUTURAS

Rede Elétrica Nacional

d Infraestrutura de produção de energia elétrica

³±d
Infraestrutura de transformação de 
energia elétrica

Decreto-Lei n.º 43 335, de 19 de novembro de 1960
Decreto Regulamentar n.º 1/92, de 18 de fevereiro 

Gasoduto

Gasoduto

)D Infraestrutura Associada

1.º Escalão

2.º Escalão

Decreto-Lei nº 11/94, de 13 de janeiro
Decreto-Lei nº 8/2000, de 8 de fevereiro

Rede rodoviária nacional e rede nacional de autoestradas

IP1 (A1) Decreto-Lei n.º 294/97, de 24 de outubro
   Edifícios - 40m do limite da plataforma da estrada e nunca a menos de 20m da zona da autoestrada
   Instalações de caráter industrial - 70m do limite da plataforma e nunca a menos de 50m da zona da autoestrada

Infraestrutura de transporte de energia elétrica

Z Alta Tensão

Z Média Tensão

Z Muito Alta Tensão

Rede municipal

IC 8 (A34)

IC 8

Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   35m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 15m da zona da estrada

IC1 (A17) Decreto-Lei n.º 215-B/2004, de 16 de setembro
   Edifícios - 40m do limite da plataforma da estrada e nunca a menos de 20m da zona da autoestrada
   Instalações de caráter industrial - 70m do limite da plataforma e nunca a menos de 50m da zona da autoestrada

Estradas regionais, sob jurisdição da EP

Estrada Regional, sob jurisdição da EP Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   20m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 5m da zona da estrada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

Estrada Nacional Desclassificada, 
sob jurisdição da EP

Estrada Regional, sob jurisdição da CMP Decreto-Lei n.º 13/94, de 15 de janeiro
   20m para cada lado do eixo da estrada e nunca a menos de 5m da zona da estrada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

Estrada Nacional Desclassificada, 
sob jurisdição da CMP

Estrada Municipal
Caminho Municipal

Via férrea

Rede Ferroviária
Para identificação das Zonas de Proteção consultar a lei vigente

Estação / Apeadeiro

RECURSOS NATURAIS

Recursos Hídricos

Domínio Hídrico

Cursos de Água

Domínio Público Marítimo

Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, alterada
pela Declaração de Retificação n.º 4/2006, de 16 de janeiro 

Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pelo 
Decreto-Lei n.º 245/2009, de 22 de setembro, e revista 
e republicada pelo Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho

Linha de Água

Linha da Máxima Preia-mar de Águas Vivas 
Equinociais (LMPAVE)

Lago e Lagoa

Recursos Geológicos
Recursos Minerais

Área de Reserva A, B, D, E
   Decreto Regulamentar n.º 31/95, de 22 de novembro

Área Cativa Barracão / Pombal
   Portaria n.º 448/90, de 16 de junho
Pelariga / Redinha
   Portaria n.º 733/94, de 12 de agosto

Decreto-Lei n.º 90/90, de 16 de março 
   2908 - Alto dos Crespos n.º 1
   4039 - Vale do Poço n.º 2
   4041 - Vale do Poço n.º 3
   4241 - Barrocal n.º 2
   4870 - Troviscais da Cavadinha
   4919 - Chão Queimado
   5057 - Barrigueira
   5190 - Cavadas I
   5191 - Vale Moleiro
   5192 - Vale Poço - Charneca
   5236 - Roussa de Cima (Alto dos Crespos, n.º 3)
   5258 - Vale de Sougue
   5316 - Vale da Fonte n.º 3
   5351 - Vale do Poço n.º 4
   5380 - Vale de Coimbra n.º 3
   5381 - Charneca da Redinha
   5382 - Maranho n.º 6
   5422 - Fontanheira
   5423 - Cavadas II
   5441 - Cimo do Outeiro
   5442 - Madorno
   5582 - Vale da Sobreira
   5587 - Vale de Nelas
   5595 - Nasce-Água
   5660 - Bacharéis
   5679 - Os Três Teares
   5695 - Vale de André
   5703 - Roussa
   5716 - Barrinho n.º 2
   5740 - Fontanheira II
   5766 - Outeiro da Ranha
   5922 - Vale de Coimbra
   5927 - Silveirinha
   6205 - Pedreira do Vale Gravio
   6227 - Casal Fernão João
   6419 - Casconho
   6528 - Guia
   6580 - Charneca da Guia
   6555 - Vale Galego

Pedreira (Massa Mineral)

Recursos Hidrogeológicos
Fonte da Saúde
Fonte das 5 Bicas 

Aviso n.º 2560/2000, de 5 de abril, 
retificado pela Retificação n.º 1013/2001, de 26 de novembro

Perímetro de Proteção de Águas de Nascente

!(

Águas de Nascente

Zona Próxima de Proteção

Concelho de Pombal (CAOP 2012.1)

Limite de Freguesia (CAOP 2012.1)

G
G G G

G
GGGG

E

E E E E

EEEE

Linha de Água Desmaterializada

Servidão Radioelétrica

Y Y Y

Y Y Y

Zona de servidão radioelétrica Decreto-Lei n.º 597/73, de 7 de novembro
Despacho Conjunto n.º A-23/97-XIII, de 30 de março

Vértices ou Marcos Geodésicos
Decreto-Lei n.º 143/82, de 26 de abrily Vértice Geodésico

PATRIMÓNIO

Bens Imóveis Classificados

³±MN Monumento Nacional
AT LO 6 - Igreja do Convento do Louriçal / Igreja do Santíssimo Sacramento
   Decreto nº 29604, DG nº 112, de 16-05-1939
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Decreto de 16-06-1910, DG nº 136, de 23-06-1910
AT PO 65 - Torre do Relógio Velho
   Decreto nº 29604, DG nº 112, de 16-05-1939

³±IP Interesse Público AT B1 - Arco Manuelino em Abiúl
   Decreto nº 5/2002, de 19 de fevereiro
AT AB 8 - Igreja Matriz de Nossa Senhora das Neves
   Portaria nº 740-EE/2012, de 31 de dezembro
AT GU 5 - Ermida de Nossa Senhora da Guia
   Decreto nº 95/78, de 12 de setembro
AT LO 2 - Capela da Misericórdia do Louriçal (e 
Casa do Despacho / Hospital da Misericórdia)
   Decreto nº 47984, DG nº 233, de 06-10-1967
AT LO 7 - Igreja de S. Tiago, Matriz do Louriçal
   Portaria n.º 623/2013, de 20 de setembro
AT LO 8 - Pelourinho do Louriçal (Cruzeiro do Louriçal)
   Decreto nº 23122, DG nº 231, de 11-10-1933
AT PO 8 - Casa Arte Nova
   Portaria nº 740-EQ/2012, de 31 de dezembro
AT PO 14 - Celeiro do Marquês de Pombal (ou 
‘’Celeiro da Quinta da Gramela’’)
   Decreto nº 67/97, de 31 de dezembro
AT RE 10 - Igreja de Nossa Senhora da Conceição, 
matriz de Redinha
   Decreto nº 39521, DG nº 21, de 30-01-1954
AT RE 12 - Pelourinho de Redinha 
   Decreto nº 23122, DG nº 231, de 11-10-1933

³±IM Interesse Municipal AL RE 1 - Abrigo com Gravuras Rupestres no Vale do Poio Novo
   Decreto nº 67/97, DR nº 301, de 31-12-1997

Zonas Gerais de Proteção e Zonas Especiais de Proteção
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Portaria DG, 2ª série, nº 12 de 15 de janeiro de 1947 

Zona "non aedificandi"

Zona Especial de Proteção
AT AB 8 - Igreja Matriz de Nossa Senhora das Neves
   Portaria nº 740-EE/2012, de 31 de dezembro
AT LO 7 - Igreja de S. Tiago, Matriz do Louriçal
   Portaria n.º 623/2013, de 20 de setembro
AT PO 8 - Casa Arte Nova
   Portaria nº 740-EQ/2012, de 31 de dezembro
AT PO 13 - Castelo de Pombal
   Portaria DG, 2ª série, nº 12 de 15 de janeiro de 1947 
AT PO 14 - Celeiro do Marquês de Pombal (ou ‘’Celeiro da Quinta da Gramela’’)
   Portaria nº 435/2012, de 14 de setembro 
AT PO 65 - Torre do Relógio Velho
   Portaria nº 740-BX/2012, de 24 de dezembro
AT RE 10 - Igreja de Nossa Senhora da Conceição, matriz de Redinha
   Portaria nº 737/2005, de 12 de julho 

Zona Geral de Proteção Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro
   AT AB 1 - Arco Manuelino em Abiúl
   AT GU 5 - Ermida de Nossa Senhora da Guia
   AT LO 2 - Capela da Misericórdia do Louriçal (e Casa do Despacho / Hospital da Misericórdia)
   AT LO 6 - Igreja do Convento do Louriçal / Igreja do Santíssimo Sacramento
   AT LO 8 - Pelourinho do Louriçal (Cruzeiro do Louriçal)
   AT RE 12 - Pelourinho de Redinha

Recursos Agrícolas e Florestais

Recursos Ecológicos

NA CR 1 - Pinheiro Bravo
   Aviso nº 12/2007, de 20 de abril, da Autoridade Florestal Nacional
NA CR 2 - Pinheiro Bravo
   Aviso nº 12/2007, de 20 de abril, da Autoridade Florestal Nacional
NA LO 1 - Plátano
   Aviso nº 4/2009, de 18 de maio, da Autoridade Florestal Nacional
NA SL 1 - Carvalho-cerquinho; Carvalho-português
   Aviso da Direção de Serviços de Produção Florestal - Direção-Geral das Florestas, DR nº 178, II Série, de 3 de agosto, de 1990

È Árvore de Interesse Público

MN Urso
   Decreto de 24 de dezembro de 1901
   Decreto de 24 de dezembro de 1903

Resolução do Conselho de Ministros n.º 76/2000, de 5 de julho Rede Natura 2000 - Sítio 
Sicó-Alvaiázere (PTCON0045)

Regime Florestal Total
Y Y
Y

Y
Y

Y
Y YY Y

Y
Y

Y
Y

Y YY Y Y Y

Zona Intermédia de Proteção

Perímetros de proteção

Captações de Água Subterrânea destinadas ao Abastecimento Público
F1 e F2 
   RCM nº 34/2006, de 28 de março
PS1 e PS2
   RCM nº 58/2007, de 24 de abril
12B (JK1), 12C (MF7) e 12D(SL2)
   Portaria nº 347/2012, de 29 de outubro
15A (MF3), 15B(JK3), 15C(MF12) e 15d (MF14)
   Portaria nº 357/2012, de 31 de outubro
8A (SO1) e 8B (MF2)
   Portaria nº 395/2012, de 30 de novembro
P1-200, P2-200 e P2-100C 
   Portaria nº 34/2013, de 29 de janeiro
4A (AC1)
   Portaria nº 72/2013, de 15 de fevereiro
31A (JK7) e 31B (MF6) 
   Portaria nº 73/2013, de 15 de fevereiro
34B (MF10) e 34C (MF15) 
   Portaria nº 77/2013, de 18 de fevereiro

!(

Captação

Zona de Proteção Imediata

Zona de Proteção Intermédia

Zona de Proteção Alargada

Decreto-Lei n.º 13/71, de 23 de janeiro (art. 15.º do DL n.º 13/94, de 15 de janeiro)
   Edifícios - 15m do limite da plataforma da estrada
   Instalações de caráter industrial - 50m ao limite da plataforma

IC2 (EN1)

Zona Distante de Proteção

Fevereiro 2014

5.ª Fase
Proposta Final de Plano

ATIVIDADES PERIGOSAS

Estabelecimentos com Produtos Explosivos
Decreto-Lei n.º 139/2002, de 17 de maio
   Domingues & Contente - Britas e Asfaltos
   Iberobrita. S. A.
   Sicóbrita, S. A.

Estabelecimento com Produtos ExplosivosE

Estabelecimento com Substâncias Perigosas

< Estabelecimento com Substâncias Perigosas Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho
   Complexo de Armazenagem de Gás Natural do Carriço (TRANSGÁS - 
   Armazenagem, S. A. / REN -  Armazenagem, S. A.)

Contrato de Concessão Mineira C-16 - Carriço
   Contrato (extrato) nº 14/2012, de 16 de janeiro
C-90 - Vale do André
   Contrato (extrato) nº 246/2010, de 4 de maio
C-99 - Vale de André nº 2
   DR n.º 221, 3.ª série, de 17 de novembro, de 2005
C-107 - Roussa
   DR nº 163, 3.ª série, de 24 de agosto, de 2007
C-112 - Netos
   Contrato (extrato) nº 168/2009, de 21 de julho
C-115 - Roussa de Cima nº 1
   Contrato (extrato) nº 19/2010, de 19 de janeiro
C116 - Roussa de Cima nº 2
   Contrato (extrato) nº 18/2010, de 19 de janeiro
C-119 - Vale Galego
   Contrato (extrato) nº 1012/2011, de 17 de outubro
C-120 - Crespos nº 1
   Contrato (extrato) nº 1011/2011, de 17 de outubro
C-121 - Vale de Coimbra
   Contrato (extrato) nº 1013/2011, de 17 de outubro
C-125 - Guia
   Contrato (extrato) nº 635/2011, de 16 de junho
C-127 - Figueiredo
   Contrato (extrato) nº 287/2012, de 8 de junho
C-132 - Guia 1
   Contrato (extrato) nº 699/2012, de 27 de novembro
C-135 - Mendes
   Contrato (extrato) nº 700/2012, de 28 de novembro

REN - Armazenagem, S. A. / Transgás Armazenagem, S. A.
   Resolução do Conselho de Ministros nº 107/2006, de 23 de agosto
   Resolução do Conselho de Ministros nº 108/2006, de 23 de agosto

Contrato de Concessão da Atividade de 
Armazenamento Subterrâneo de Gás Natural


